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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.594, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.263/99 

Altera a Legislação Tributária Federal . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 755, DE 1999.) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I º O art. 21 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

PL-L TF(4) 

··Art. 21. Relativamente aos fatos geradores ocorridos durante os anos-calendário de 1998 
a 2002, a alíquota de vinte e cinco por cento, constante das tabelas de que tratam os arts. 3º e Ii da 
Lei nº 9.250, de 1995, e as correspondentes parcelas a deduzir, passam a ser, respectivamente, de 
vinte e sete inteiros e cinco décimos por cento, R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) e 
R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais). 

Parágrafo único. Ficam restabelecidas, relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir 
de I º de janeiro de 2003, a alíquota de vinte e cinco por cento e as respectivas parcelas a deduzir 
de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais) e R$ 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais) de que 
tratam os arts. 3º e Ii da Lei nº 9.250, de 1995." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



Mensauem nO 1. 263 

Senhores Membros do ConQresso Nacional. 

\los termos do artigo 6-L parágrafo ] 0, da Constituição Federal. submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelencias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado da Fazenda, o texto do projeto de lei que ".-\Itera a Legislação Tributária Federal". 

Brasilia, 3 O de a 9 o s to de 1999. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TJVOS - CeDI" 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· .... .. ... ..... ..... ... ... .... .......... ....... ....... .. .. .. .. .. .... ..... ..... .... ...... ... .... .. ... ... ... .. ..... ........ ... ... ... .. .. ... . . 
, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

· ..... .... .... ...... ......... ... .... .. .. ........ .. .......... .. .. .. ..... ... ..... ........ .. ..... .. ....... .. ....... .... ..... .. .. ..... ... .... . . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· . ..... . ............. .... ... ... .. . ....... . . . . . ........ ...... .. ... .. ... .. ... .. ... . .. .. ..... ... . .... ..... . ........ .. ...... .. .. ... . .. . .. .. . .. . 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art 64_ A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos Deputados_ 
§ 1° O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de sua iniciativa_ 
§ 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação_ 
§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 
§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de código_ 

I 

I 

I 
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• "LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

ALTERA A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 21. Relativamente aos fatos geradores ocorridos durante os anos­
calendários de 1998 e 1999, a alíquota de 250/0 (vinte e cinco por cento), constante das tabelas de que tratam os arts. 3° e 11 da Lei nO 9.250, de 1995, e as correspondentes 
parcelas a deduzir, passam a ser, respectivamente, de 27,5% (vinte e sete inteiros e 
cinco décimos por cento), R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) e R$ 4.320,00 (quatro 
mil, trezentos e vinte reais). 

Parágrafo único. Ficam restabelecidas, relativamente aos fatos geradores 
ocorridos a partir de 10 de janeiro de 2000, a alíquota de 250/0 (vinte e cinco por cento) 
e as respectivas parcelas a deduzir de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais) e R$ 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais) de que tratam os arts. 3° e II da Lei nO 
9.250, de 1995 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Aviso n~ 1.444- C Civil 
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Brasil ia. 3 O de aaosto de 1999. 

Senhor Primeiro Secretario. 

Encaminho a essa Secretaria \lensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera a Legislação Tributaria Federal" 

A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente. 

ORO PARENTE 
Chefe da Casa Ci\'il 

da Presidencia da Republica 
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PrimeirO Secre:áriu 

Primei~o Secretario da Càmara dos Deputados 
BRASILlA-OF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO N° 1.594, DE 1999 
( Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 1.263/99 

Altera a alíquota do Imposto de Renda 
de Pessoa Física. 

Autor: Deputado Vivaldo Barbosa 

Art. 1° Dê-se ao artigo IOdo Projeto de Lei n° 1.594, de 1999 a seguinte 
redação: 

"Art. 1° As alíquotas de imposto de renda de pessoa fisica para ganhos de 
capital, renda, dividendos e herança, passam a ser as seguintes: 

50/0 para ganhos entre R$ 900,00 a 1800,00 
10% para ganhos entre R$ 1801 ,00 a 3.000,00 
15% para ganhos entre R$ 3001 ,00 a 5.000,00 
20% para ganhos entre R$ 5001,00 a 7.000,00 
25% para ganhos entre R$ 7001 ,00 a 10.000,00 
30% para ganhos entre R$ 10001,00 a 12.000,00 
35% para ganhos entre R$12001 ,00 a 15.000,00 
40% para ganhos entre R$15001 ,00 a 20.000,00 
45% para ganhos acima de R$ 20.000,00" . 

Art. 2° Acrescente-se os artigos 2° e 3° abaixo ao Projeto de lei n° 1.594, 
passando seu art. 2° a art. 4°. 

"Art. 2° Ficam revogadas todas as insenções ou beneficios concedidos a todas 
as modalidades de ganhos referidos no artigo anterior, quer outorgados 
por lei, resoluções, portarias ou circulares. 

Art. 3° O Poder Executivo baixará os regulamentos necessários à 
implementação das disposições da presente lei". 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIV A 

A presente emenda visa aliviar os salários e ganhos mais baixos 
da pesada carga de 15 e 27,50/0 hoje vigentes, passando tais ganhos a sofrer 
incidência menor. 

Por outro lado, como é de justiça e se pratica na maioria dos 
países, procura-se tributar com alíquotas mais altas os ganhos mais elevados. 
Igualmente, como é comum na maioria dos países, deu-se o mesmo tratamento 
de renda do trabalho para a renda de capital, aos ganhos do capital e à 
herança. 

9 
Sala das Sessões, em 0'1 de setembro de 1999. 

~C~ ~ t---
Deputado VIVAmO BARBOSA - PDTIRJ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO N° 1.594, DE 1999 

Altera a alíquota do Imposto de Renda de 
Pessoa Física. 

Autor: Deputado Vivaldo Barbosa 

! , cc:--l.{VERNOME: C IJH O PARTIDO/UF: GAB,: 70? 
--~~~~~~~----------- ----

,( 

ASSmATURA: ____ ~~~-------------------------------------

NOME: -----++--\-;f.f----\--++-------i,.--+-- P ARTlDO/UF: ,lCC /) clj' GAB,: ~í Y 
<' 
ASSmATURA:~~~~~~~L-~~~~------~~-------------

..: 
NOME: 

--------~~+-------~-----
___ GAB.: __ 

ASSmATURA: ______ ~~~~~~~~~~----~---------------

--" NOME: C;; P TIDOIUF: flr GAB.: ?-} J cf 
~~~~~~~~~~--~--- , 

/ 

ASSmATURA: ______________________________________________ _ 

~ NOME: ___ ---,-,-__ ----,---I-___ PARTIDOIUF: fi -te GAB.: 6/'3 
ASsmATURA:~~~~-~-L-{-·~-~-~-~-l~-------I-------
~ ~ 

/I'cr;..- t-ii>8\ NOME: Lkc.l..:...j~f!:':../L~~~óJLs;,I__fl_----PARTIDO/UF: ___ GAB.: ~ l.f li 
ASS~ATURA: ____ +_~--~+----------------------------------

t--
NOME: --------,=.~-=--~_4:1__--------- P ARTIDOfUF: ___ GAB.: __ 

ASS~ATURA: __ V __ ~_'_\_L_·~~~-------------------
.i--NOME: ____________ -=--____ --+-I-_~- P ARTIDOIUF: ____ GAB. :1 Cf '2 

ASSINA TUR,A: _~""---___ -L_-_---l.--:-:---;;--:-:-...,.--=--~------q-----.'Z 
V v: /J,/ {l/... /)(' L..E/7;tõC"')) 

NOME:\..LG~________ PARTIDO/UF: GAB.: '--"/.) 

ASSINATURA: ~------"==""""'"-rJ'~-- ---

j-l-NOME: ~M-'j ~<Ú2 ~ f LE ::.(l t PARTIDO/UF GAB.: Cj Lfj-
ASS~ATURA : ______________________________________________ _ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO N° 1.594, DE 1999 

Altera a alíquota do Imposto de Renda de 
Pessoa Física. 

Autor: Deputado Vivaldo Barbosa. 

NOME: GERALDO MAGELA ____ PARTIDO/UF: PTIDF GAB.: _____ _ 

ASSINATURA: _______________________ _ 

L f])E f( NOME: ALDO REBELO 
-b~-----j~.t..>J-=-=-

~TIDOfUF: _ PC do B/SP_-GAB.J ) q 
ASSINATURA: _________ +-_ ____________ ___ 

; ; c~-l... ;'U8\NOME: _ BISPO RODRI _ ~ ____ PARTlDOfUF:~PUt:-JGAB.: -r-----L...-/--

.---- , 
ASSIN~: -~-.=h~~~~~~--------------------------

NOME: LUlZA ERUNDINA _______ P TIDOfUF: PSB/SP GAB.: __ _ 

/ ~ ~ ~ " p1' 
~1)~f?ASSINA~:-~~~~~/~e~~-~~~~~·~~~(~~----------- )10 

.. 3 OSE: GE Nu l NO 

,I , 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



.. , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO N° 1.594, DE 1999 

Altera a alíquota do Imposto de Renda de 
Pessoa Física. 

Autor: Deputado Vivaldo Barbosa 

NOME: _ _ ___________ PARTIDOIUF: ___ GAB.:2 ~i4 

u ASSmA~~4~_:~:=:~~~=~?~S~-:~~====~------------______________ __ 

NOME: ___________________________ P ARTIDOIUF: ___ GAB.: 06 
~ AssmATURA: /2--~---

--~l --------------------------------------------

NOME: ---------===~z=::::;::=:::::~~----- P ARTIDOIUF: ___ GAB.: __ 

O AssmATURA:C6 - Q....-::-j-$/ 
NOME: _____________ PARTIDOIUF: ___ GAB.: c;:JS-

-\ 
ASSmATURA: _____________________________________________ __ 

NOME: __________________________ PARTIDOIUF: ___ GAB.: __ 

NOME: ___________________________ P ARTIDOIUF: ___ GAB.: __ 

AssmATURA: _____________________________________________ __ 

NOME: ___________________________ PARTIDOIUF: ___ GAB.: __ 

Assm ATURA: ----------------------------------------------

NOME: __________________________ P ARTIDOIUF: ___ GAB.: __ 

AssmATURA: _____________________________________________ _ 

NOME: __________________________ P ARTIDOIUF: ___ GAB.: __ 

Assm ATURA: ______________________________________________ _ 

GER~. f7.~~- tJtJN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO N° 1.594, DE 1999 

Altera a alíquota do Imposto de Renda de 
Pessoa Física. 

Autor: Deputado Vivaldo Barbosa 

PARTIDOIUF: tfét;fGAB.: } j 5-NOME: 4 11170 &/0 pal o cc ( 
xASsmATURA: __ ~A6~~~/~~ ____________________________________ _ 

/ 
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NOME: ' 11 ( /J(;l CLJ PARTIDOIUF: (r- GAB.: 6~+-
X --rr\ \ --~-~.~-,n~. ~~----------
AssmA~~~-r __ r~=-____________________________________ ___ 

NOME: PARTIDOIUF: GAB.: ~· Ii-f:-) v ------~~----------------- ------" 
r\ >"'-+ Cc-~ c:..--, ~) AssmA \ v 

::y';J ~ 
NOME: ________ ~-'----------------- P ARTIDOIUF: ______ GAB.: ~ 

XASsmATURA: _____ <~~_~_~~\ ------------------------------------
(\ 1-
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NOME: __________ ~-~~--:...! __ =+------"...".--___ P ARTIDOIUF: ______ GAB.: I ~ 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

---- PRO.ITO DE LEI H2 -----: 

1594 / 99 
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AUTOR 

MILTON MONTI 
TEXTO/JUSTIFlCACAO 

PARTIDO T Uf l ~ P6GlNA -
PMDB SPly' / ar ! 

Acrescente-se art. r ao Projeto de Lei 1594/99: 

AIit. 1 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

"Art. 21 .............................. .................................. . 
P 

, ~,. aragralo unlco ................. .................................. . 

Art. r Inclua-se onde couber o seguinte dispositivo: 

"Art. - Excepcionalmente, para fins do art. 260 
da Lei 8069/90 e das contribuições para os Fundos Municipais da 
Criança e do Adolescente, poderão ser deduzidas no ano base da 
declaração de ajuste do Imposto de Renda, as doações efetuadas 
até a data da entrega da respectiva declaração. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa estimular o interesse dos 
contribuintes do imposto de renda em utilizar doações para os 
Fundos Municipais da Criança e do Adolescente. 

Tal medida, ajudará a ampliar os atendimentos em creches, 
abrigos e programas sócio-educativos realizados por entidades 
que operam com esse Fundo. 

Pelo exposto, esperamos contar com o apoio dos ilustres 
Pares. 

Sala das sessões em 02 de setembro de 1999. 

Deputado MILTON MONT 

_ rJ~ LufE'/ Vr/..R.rJ 
? ARl.AIIDH A~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROCESSO N.O 

",,.. '.l.AI'~A ['" 0(' [')Enl I 'r' (' '"10(" l..., r' l ( I f' ) .~ f ' ) ..I., ,:) ." ,.. .' I "'Í ," ,:-:. 

O-IQqq!~~qlQ (V 'L') , .,.. '" .~ ~ I "" ..... . ~ -" ." ,.. _ 

OAI'A • .\ <:\? 1 qq~:) r 'l ~., ,.. .... , ,,JM., • ..t .. ,.., •• ,,.,(.-,, 

t\Q<'lll>.j'f() DRc'·nC·SIf."O l EL'''rQl AT'f'/I\ D , "l'-"'~) ... 1....,. : ," J.. ,I, i·~l ..... : '). " " _t 1 . ,' f ·1 .... ' r"'o.J .. . 
INTERESSADO: SENADO -EGERAL PRIMEIRA SE 
PROCEDENCIA: SENADO FEDERAL 
()I?~A(l • Sf=OCJ'I~ \ I..:.~, ) .. "'_I ,.,J 

INTERESSAOO: _______________________ _ 

PROCEO~NCIA: _____________________ .....__--

ASSUNTO: ________________________________________________ __ 

GER 3.17.07002-9 (DEZ/98) 
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Ofício n° 136t./ (SF) Brasília, em I ti de dezembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 48, de 1999 (PL n° 1.594, de 1999, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "altera a Legislação 
Tributária Federal". 

Atenciosamente, 
~ 

./ 
/' 

SEnador Nabo Júnior 
7eiro-sec~; 

. ... . rlo, em exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/plc99048 

. 

PAIM~IRA SECRETARIA 
4Yt 

Em.J,$. . .1 J.~ I 19.~<j I /J..o Senhor 

Secretório -Gerol dO.1:MeSQ, 

kv-.,/ 
Deputado UBIRAT A GUfAR 

Ptime.iro Sacr&tátio 

..... -- - . 
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Altera a Legislação Tributária Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 21 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 21. Relativamente aos fatos geradores ocorridos durante os 
anos-calendário de 1998 a 2002, a alíquota de vinte e cinco por cento, 
constante das tabelas de que tratam os arts. 3° e 11 da Lei n° 9.250, de 
26 de dezembro de 1995, e as correspondentes parcelas a deduzir, 
passam a ser, respectivamente, de vinte e sete inteiros e cinco décimos 
por cento, trezentos e sessenta reais e quatro mil, trezentos e vinte 
reais." (NR) 

"Parágrafo único. São restabelecidas, relativamente aos fatos 
geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 2003, a alíquota de 
vinte e cinco por cento e as respectivas parcelas a deduzir de trezentos 
e quinze reais e três mil, setecentos e oitenta reais de que tratam os arts. 
3° e 11 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995." (NR) 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 2 9 de novembro de 1999 

Senador 

jbs/plc99048 
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Mensagem nQ 1".814 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que" Altera a Legislação Tributária Federal"- Para o arquivo 

do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na 

Lei nQ 9 .887, de 7 de dezerrbro de 1999. 

Brasília, 7 de dezenbro de 1999. 
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Aviso nº 2.141 - C. Civil. 

Brasília, 7 de dezenbro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 48, de 1999 

(nº 1.594/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 9.887, de 7 de dezenbro 

de 1999. 

Atenciosamente, 

~.L'L/RO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



• 

LEI Nº 9.887, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999. 

Altera a Legislação Tributária Federal. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClQno a segumte 

Lei : 

Art. 1 º O art . 21 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art. 21. Relativamente aos fatos geradores ocorridos durante os anos-calendário de 
1998 a 2002, a alíquota de vinte e cinco por cento, constante das tabelas de que tratam os 
arts. 3º e 11 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e as correspondentes parcelas a 
deduzir, passam a ser, respectivamente, de vinte e sete inteiros e cinco décimos por cento, 
trezentos e sessenta reais e quatro mil, trezentos e vinte reais. " (NR) 

"Parágrafo único. São restabeleci das, relativamente aos fatos geradores ocorridos a 
partir de 1 º de janeiro de 2003, a alíquota de vinte e cinco por cento e as respectivas parcelas 
a deduzir de trezentos e quinze reais e três mil, setecentos e oitenta reais de que tratam os 
arts. 3º e 11 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 ." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 7 de dezembro de 1999; 178º da Independência e 111 º da República. 



Mensagem nº L 814 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a Legislação Tributária Federal" . Para o arquivo 

do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na 

Lei nº 9 .887, de 7 de dezerrbro de 1999. 

Brasília, 7 de dezerrbro de 1999. 
/ 
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Aviso n2 2.141 - C. Civil. 

Brasília, 7 de de zerrb ro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 48, de 1999 

(n2 1.594/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 9.887, de 7 de dezerrbro 

de 1999. 

Atenciosamente, 

l ~"IJRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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LEI Nº 9.887, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999. 

Altera a Legislação Tributária Federal. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Lei: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º O art. 21 da Lei nQ 9 .532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 21. Relativamente aos fatos geradores ocorridos durante os anos-calendário de 
1998 a 2002, a alíquota de vinte e cinco por cento, constante das tabelas de que tratam os 
arts. 3Q e 11 da Lei nQ 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e as correspondentes parcelas a 
deduzir, passam a ser, respectivamente, de vinte e sete inteiros e cinco décimos por cento, 
trezentos e sessenta reais e quatro mil, trezentos e vinte reais. " (NR) 

"Parágrafo único. São restabeleci das, relativamente aos fatos geradores ocorridos a 
partir de 1 Q de janeiro de 2003, a alíquota de vinte e cinco por cento e as respectivas parcelas 
a deduzir de trezentos e quinze reais e três mil, setecentos e oitenta reais de que tratam os 
arts. 3Q e 11 da Lei nQ 9.250, de 26 de dezembro de 1995." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de dezembro de 1999; 178Q da Independência e 111 º da República. 
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Altera a Legislação Tributária 
Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° O art. 21 da Lei nO 9.532 , de 10 de dezembro 

de 1997, passa a v1gorar com a seguinte redação : 

"Art. 21. Relativamente aos fatos 

geradores ocorridos durante os anos-calendário de 

1998 a 2002, a alíquota de vinte e cinco por cento, 

constante das tabelas de que tratam os arts. 3 ° e 11 

da Lei n O 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e as 

correspondentes parcelas a deduzir, passam a ser, 

respectivamente, de vinte e sete inteiros e C1nco 

décimos por cento, trezentos e sessenta rea1S e 

quatro mil, trezentos e vinte rea1S. 

Parágrafo único. Ficam restabelecidas, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir 

de 1 ° de janeiro de 2003, a alíquota de vinte e 

c1nco por cento e as respectivas parcelas a deduzir 

de trezentos e quinze reais e três mil, setecentos e 

oitenta reais de que tratam os arts. 3° e 11 da Lei 

n O 9.250, de 26 de dezembro de 1995 . " 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ~t de outubro de 1999. 

, 
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do Pod er Legislativo 

=' ....... '.r- N' 9 987. DE 19 DE JULHO DE 2000 

Dispõe sobre a transfonnaçào de funçôcs 
conussionadas do Tnbunal de JUS1JÇ3 do 
Distnto Federal e Temtonos. para adequação 
das atividades adnurustrauvas e Judlclanas . 

O PRES I DENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso NaCional decreta e eu sancIOno a scgwnte 

An. 1I Ficam rrarufonnadas. sem awnento de despesa. funções comuslOnadas 
criadas pela Lei ni 6.831. de 23 de setembro de 1980. confonne Anexo I desta LeI. 

Art. 21 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pelos 
recursos orçamentános propnos do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

An. ) !! Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasíha. 19 de Julho de 2000: 179!! da Independencla e 112 ~ da Republtca. 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
José Grego" 
Edward Joaquim Amadeo S ..... ae/en 
Manus Tavares 
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LEI N' 9 988. DE 19 DE JULHO DE 2000 

Dispõe sobre a transferênCia de tltulos da 
diVida publica da União para os I:.stados. e da 
outras prOVidencias . 

PRESIDE~TE DA REPÚBL I CA 
saber que o Congresso NaCional decreta e eu sancIOno a segwmt. 

An. I' Fica a Umão autonzada a emitir tltulos da divida pub!tca. no \alor total de 
RS 382.936.000.00 (trezentos e oitenta e dOIS milhões, novecemos e tnnLa e seiS mil realS' . 
representados por Certificados FlIlancelros do Tesouro. de responsabilidade do Tesouro NaCIOnal , 
inegociavels, escnrurados na Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Tltulos - CETIP. 
com as segutntes caraclensucas: 

I - (VETADO), 

11 - fonna de colocação: direta em favor do Estado ou do Distrito Federal, 

111 - valor nominal : múltiplo de RS 1.000.00 (mil realS); 

IV - atuahzação do valor nominal: mensalmente. pela lariaçAo do Indlce GeraJ de 
Preços - Disponibilidade Interna - IGP-D1 do mes antenor. divulgado pela FJIDdaç40 Getúlio 
Vargas; 

V - modalidade: escrituraJ nominativa; 

VI - taxa de juros: SCIS por cento ao &00; 

VII - pagamento de Juros: na data de resgate do certificado; 

VlII- resgate do certificado: em parcela uruca. na data do seu venCimento. 
Art. 2' Os Cenificados Financeiros do Tesouro a que sc refere o ano I' ticarAo à 

disposição dos Estados e do Distn to Federal para utilização em conformidade com o disposto DOS 
ans. )' e 4' desta lei. 

§ 110 montante em Cenificados Financeiros do Tesouro a que cada Unidade da 
Federação faz JUS olxd:ecera a segumte dlscriminaçAo: 
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Brasília, em g'l de novembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal , em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 48, de 1999 (PL n° 1.594, de 1999, nessa Casa), que "altera a Legislação 
Tributária Federal" . 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 

aprovado pelo Senado Federal, foi adequado à Lei Complementar n° 95 , de 26 de fevereiro 

de 1998. 

Atenciosamente, 
r------______________ _ 

A P ' ~UIV E 
01 

,, ;J ... . . . 
\)'Cre· ~ r l . 

, 
/-'::: no c-

Se nado R mez Te bet 
xercíc io da Primeira Se cre t a ria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jbs/plc99048. 

PRiMEIRA SECRETARIA 

&.r;. .. aL/))~/ 19 .. 9.9. , Ao Senhol 
Secret6rio-Geral da Mesa. 

oep'iifodo~~GtJ lAR 
Primeiro Secretário 


